
frefeltura iimnicipal de Janta cita, do 	uoaí, j de setembro de 1.95C.-  

A 

de 

( Rorício vapistrano de ^lakain 
Vrefeito Mnicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAFUCAt 

CÓPIA 

Nie 164 

Dg 5 de setembro de 1.95(4-  

as "rio *adicional provisório 

O -rovo do Município de Janta pita do Sapuoaí, por seus re-

preaentantes decretou e eu, em meu nome, sanciono a seguinte lei:- 

art. ls - elos oonoedido ao Secretário, ao agente Piscai e 

o do ~riço de Igua e Uagoto, o "adicional provisório" de 

vinte e cinco por cento ) sabre aeua vencimentos atuai% no corren-

te exerololo, a partir de lir de julho. 

art. 211  - I,ara ocorrer a despesa decorrente desta lei, fi-

ca o ._:,zecutivo i.mnicipal autorizado a abrir, oportunamente, o °adito es-

pecial de Cr.$4.Ub0 Uti ( quatro nil e oitenta cruzeiros ).- 

art. 	- Revogadas as disposições em oontrttrio, entrarei 

esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o oonheoimento e ~caçoo 

desta lei pertencer, que a cumpras e façam cumprir tão is - 

teiramente como nela ue cantem.- 

Registre-ae e publique-se.- 

( Ànt8nie .mmííloo Junquei 
Secretário 
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